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ESTADO DO PÁRA

rtt ltciplo DE óBIDos
SE('RETÀRIA MI.]NICIPAL DE DESENVOL\'I]\I ENTO Ê ASSIST-ENCIA SOCIÀL

c\P., l5-18{.605/0001-53
:'sistcnciasocialohidos rr lahoo.com.hr

I)raça llariio do Ilio llranco. s n. Ccntro. ohidos Pa CLP 68150.(XX)

4.1. Da Contratação:
A contratação ora solicitada é motivada temporaÍiamente. tendo em vista que o município

não tem prédio próprio para funcionamento do da Casa da Mulher. A contrataçào em destaque. se

pauta no inciso X. do art. 24. da lei n8.666/93 e alteraçôes posteriores. que estabelece:
Art.24. E dispensável a licitação:

X - para a compra ou locação de imóvel destinado atl

atendimento das flnalidades precípuas da administração.
cujas necessidades de instalação e localização condicionem
a sua escolha. desde que o preço seia compatí\'el com o

valor de mercado. segundo avaliação prévia:

Como a locação de imóveis rege-se pelo direito privado prevalece o entendimento de quc a

relação jurídica locaticia entre o particular e a Administração Pública é contrato da adnlinistlaçào
(c não contrato âdministrativo ). ou seja, a Administração Pública atua coÍIo se um partictrhr Íbssc

aplicando-se. na essência o regime de direito público. porém em relação à vigência rege-se pcltr

direito privado. Por essa razão o prazo da vigôncia do contrato de locação em que a adrnirristraçào

públicaé locatária. rege-se pelo art.5l. da Lei n'8.245191, não estando sujeita ao limite nráxinro

de sessenta meses, estipulado pelo inciso II do art. 57 da Lei n'8.666/93'

l

â)

Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento. veriÍicação da qualidade do imóvel. Datar

e Atestar. assim como avisar com 30 (trinta) dias de antecedência do termino do contralo

ao(a) Secretário (o). para quc o(a) mesmo(a) tome as devidas providências em relaçào à

X?:ffiff."#1"";nrar- será exercida pelo(s) Fiscal(is). inai*ao(r) no ReÍêrido rermo

de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do imóvel. Datar. Atestar.

Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. e
b)

de tudo dará ciência à Adnrinistraçâo:

c)
O(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e

controle da execução do contrato:

A fiscalização de que trala este item não exclui nem reduz a responsabilidade do locador.

inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade. ainda que resultante de irnperÍ'eições

técnicas. vícios redibitórios. ou emprego de material inadequado, e. na ocorrência desta. não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposlos. de

conformidade com o art. 70 da Lei n'8.666. de 1993;

d)

O(s) Íiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a execução do contrato. indicando hora. dia. mês e ano. bem como o nome dos funcionários

e) eventualmente envolvidos" detemrinando o que for necessário à regularização das Íàltas ou

làlhas observados e encaminhando os apontamentos à autoridade compctL'nte para as

providências cabíveis:

J - l)as.lustificativas:
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A Unidade Administrativ.r./(iabinete. pretende Íirmar locação do imóvel que me lhol atcntlc

ao desenvolvimento das atividades, embora temporariamente, mas que se mostrou suficiente para

os objetivos almejados. edificado em estrutura de concreto em bom estado de conservação. No

entanto tendo necessidade de algumas adequações em divisórias e cobertura de acordo conl tl
laudo de avaliação, prontamente atendido pelo locador.

E. conforme decisão já consolidada do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. in

verbis:

Nudu ohstu que o Poder ?tihlic'o efclua locuçt'io tlc i»trivcl com

lscssou juríclicu etouJísica. utilirundo-se dtt.figmu du tlispensu dt
IitituÇtio, trtr ./t»tntt co»io dispõc o urtigo 21, itt'iv ,Y du I'ci
1t.666./93: e com ftndunento tto urligtt 62. ,[ 3". intistt l, du I't'i
tlu:t l,iciluções. u restrição i»tposttr it renovuçtirt de conlre os pt»
/õrça tb tlispo.\Ío no urligt 57 níio é uplicth'el-ttu lot'trçiio tle

inuieis. lProte.sso n. T(' 0016901i32. SEÇÁO lli03/1991.
T('E,'SC. )

Marçal Justem Filho leciona que

"Á ctusência tle licit«çittt dcrivr clu impttssihilidude de o
interesse públíco ser sulisliito aÍrat'és de otttro imóvl, tltrc

não oquele selecionudo. As caraclerísticas do imóvl (lais

como locoli:ação, dimcns[io. adilicação. destiruç'tio elt'. )

são relevantes, de modo qua u adminislraÇão não lem o lrlt
escolha. Quando a ÁdministdÇão necessittt de imóvel puta

destinação peculiar ou com loc'ali:uçdo deÍerminadu. não sa

lorna possít'el o compeliÇ(io entre porliculures". (,1L,-STEN

l-lLHO. Morçal. (Comentáritts à lei de licituções e

controtos udministrulittts. lled. Stio Paulo: Diulétic'tt.

2000.p.252t

4.2. Da escolha do Imóvel:
A escolha do imóvel recai em lunção de que o imóvel foi vistoriado e considerado

adequado. pois se constitui em espaço único. especifico e estratégico para o funcionamento da

Central do Empreendedor. no âmbito da administração municipal. onde irá atender

empreendedores inlormai, polcnciais empresários. microempreendedores individuais

nricroempresas e empresas de pequeno porte. A utilização do imóvel em destaque. irá Íbmentar o

empreendedorismo no município de Obidos. por intermédio da fomralização e legalização de

empresas com o objetivo de contribuir para a melhoria do desenvolvimento econômico e social

garantindo a sustentabilidade das empresas locais. Além de que a excelente. de fácil acesso o que

permite a facilidade de deslocamento dos interessados. inexistindo no perímetro determinado- no

momento. outro imóvel que apresente condições para atender ao interesse público com tâmanhâ

adequação. O imóvel está em boas condiç ões de uso. desocupado e disponível. possui dimenst)es
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